
 
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 318, DE 2010 

Altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, para 
prever a realização de exames antidoping nas provas 
físicas dos concursos públicos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 11 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 11. ................................................................... 

Parágrafo único. Nos concursos em que se prevê a existência de 
provas físicas, será exigida a realização de exames antidoping, nos 
quais se observará, na forma do regulamento, as normas e 
procedimentos adotados pelas entidades brasileiras de administração 
do esporte olímpico, cuja divulgação constará, obrigatoriamente, do 
edital.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A utilização de substâncias ou métodos proibidos, destinados a melhorar 
artificialmente o desempenho esportivo, o chamado doping, tem sido detectada em todos 
os esportes. 

Trata-se de uma prática que permite uma vantagem desleal de um 
competidor sobre os demais, razão pela qual é objeto de intenso combate por parte das 
entidades esportivas nacionais e internacionais, especialmente aquelas ligadas ao 
esporte olímpico. 

Ora, impõe-se estender esse combate aos concursos públicos nos quais há 
provas físicas. 

Efetivamente, o concurso público representa, no âmbito da Administração, 
uma das principais formas de aplicação do princípio constitucional da igualdade e não se 
pode admitir que um candidato use métodos espúrios para ser bem sucedido no certame. 

Para isso, é importante que se aproveite a vasta experiência do nosso 
Comitê Olímpico na matéria. 

Assim, estamos apresentando a presente proposição, estabelecendo que 
nos concursos em que se prevê a existência de provas físicas, será exigida a realização 
de exames antidoping, nos quais se observará, na forma do regulamento, as normas e 
procedimentos adotados pelas entidades brasileiras de administração do esporte 
olímpico, cuja divulgação constará, obrigatoriamente, do edital. 

Esse procedimento, além disso, servirá para inspirar os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios a adotarem os mesmos critérios para as suas respectivas 
administrações públicas, que por força do caput do art. 18 da Constituição, gozam de 
autonomia na matéria concernente à sua organização administrativa. 

Ademais, a adoção de uma política de antidoping em concursos públicos 
permitirá informar e educar os candidatos para os perigos da automedicação. 

Finalmente, cabe observar que a matéria não incorre em vício de iniciativa, 
conforme as mais recentes decisões do Supremo Tribunal Federal, que entende que esse 
tipo de norma, sobre concurso público, dispõe sobre tema anterior à investidura do 
servidor no cargo público. Veja-se, nessa direção, a Ação Direta de Inconstitucionalidade 
nº 2.672, na qual o Excelso Pretório decidiu: 

CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N° 6.663, DE 26 DE ABRIL DE 2001, 
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO. O diploma normativo em causa, 
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que estabelece isenção do pagamento de taxa de concurso público, 
não versa sobre matéria relativa a servidores públicos (§ 1º do art. 61 
da CF/88). Dispõe, isto sim, sobre condição para se chegar à 
investidura em cargo público, que é um momento anterior ao da 
caracterização do candidato como servidor público. 
Inconstitucionalidade formal não configurada. Noutro giro, não ofende a 
Carta Magna a utilização do salário mínimo como critério de aferição do 
nível de pobreza dos aspirantes às carreiras púbicas, para fins de 
concessão do benefício de que trata a Lei capixaba nº 6.663/01. Ação 
direta de inconstitucionalidade julgada improcedente. 

Assim, temos a certeza de que a presente proposição significará passo 
importante no sentido do aperfeiçoamento dos nossos concursos públicos. 

Sala das Sessões, 

Senador ACIR GURGACZ 

 
LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990  

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias e 
das fundações públicas federais. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Título I 

Capítulo Único 

Das Disposições Preliminares  

        Art. 1o  Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, 
das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais. 

        Art. 2o  Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo 
público. 
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        Art. 3o  Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na 
estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor.  

        Parágrafo único.  Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados 
por lei, com denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para 
provimento em caráter efetivo ou em comissão.  

        Art. 4o  É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em lei.  

Título II 

Do Provimento, Vacância, Remoção, Redistribuição e Substituição  

Capítulo I 

Do Provimento  

Seção I 

Disposições Gerais 

        Art. 5o  São requisitos básicos para investidura em cargo público:  

        I - a nacionalidade brasileira;  

        II - o gozo dos direitos políticos;  

        III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;  

        IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;  

        V - a idade mínima de dezoito anos;  

        VI - aptidão física e mental.  

        § 1o  As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos 
estabelecidos em lei.  

        § 2o  Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever em 
concurso público para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% (vinte por 
cento) das vagas oferecidas no concurso.  
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        § 3o  As universidades e instituições de pesquisa científica e tecnológica federais 
poderão prover seus cargos com professores, técnicos e cientistas estrangeiros, de 
acordo com as normas e os procedimentos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.515, de 
20.11.97) 

        Art. 6o  O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato da autoridade 
competente de cada Poder.  

        Art. 7o  A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.  

        Art. 8o  São formas de provimento de cargo público:  

        I - nomeação;  

        II - promoção;  

        III - ascensão;(Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

        IV - transferência; (Execução suspensa pela RSF nº 46, de 1997)   (Revogado pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97)  

        V - readaptação;  

        VI - reversão;  

        VII - aproveitamento;  

        VIII - reintegração;  

        IX - recondução. 

Seção II 

Da Nomeação  

        Art. 9o  A nomeação far-se-á:  

        I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de provimento efetivo ou de 
carreira;  

   II - em comissão, inclusive na condição de interino, para cargos de confiança vagos. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 
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        Parágrafo único.  O servidor ocupante de cargo em comissão ou de natureza 
especial poderá ser nomeado para ter exercício, interinamente, em outro cargo de 
confiança, sem prejuízo das atribuições do que atualmente ocupa, hipótese em que 
deverá optar pela remuneração de um deles durante o período da interinidade. (Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

        Art. 10.  A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado de provimento efetivo 
depende de prévia habilitação em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
obedecidos a ordem de classificação e o prazo de sua validade.  

        Parágrafo único.  Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvimento do 
servidor na carreira, mediante promoção, serão estabelecidos pela lei que fixar as 
diretrizes do sistema de carreira na Administração Pública Federal e seus regulamentos. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97) 

Seção III 

Do Concurso Público  

        Art. 11.  O concurso será de provas ou de provas e títulos, podendo ser realizado em 
duas etapas, conforme dispuserem a lei e o regulamento do respectivo plano de carreira, 
condicionada a inscrição do candidato ao pagamento do valor fixado no edital, quando 
indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses de isenção nele expressamente 
previstas.(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)    (Regulamento) 

        Art. 12.  O concurso público terá validade de até 2 (dois ) anos, podendo ser 
prorrogado uma única vez, por igual período. 

        § 1o  O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão 
fixados em edital, que será publicado no Diário Oficial da União e em jornal diário de 
grande circulação.  

        § 2o  Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em 
concurso anterior com prazo de validade não expirado.  

( Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Constituição, Justiça e Cidadania, 
cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
Publicado no DSF, em 15/12/2010. 
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